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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA MARIA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2014.

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

Edital de tomada de preços objetivando a aquisição de combustíveis para o Município de Vila Maria/RS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VILA MARIA – RS  no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 08h e 30min do dia 06 do mês de junho de 2014, na sala de licitações, localizada no Centro Administrativo Municipal a Comissão Permanente de Licitações, devidamente designados, se reunirão com a finalidade de receber propostas para aquisição de combustíveis.

1 – OBJETO 

1.1 – Contratação de empresa para fornecimento de combustível, conforme relação a seguir:

	SEQ
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO

	01
	10000 - L   
	Óleo diesel s10

	02
	100000 - L   
	Óleo diesel s500

	03
	10000 - L   
	Gasolina comum

	04
	2000 - L   
	Agente redutor liquido automotivo (arla)

	05
	30 - BAL 
	Oleo lubrificante sae 15w40 motor diesel

	06
	6 - BAL 
	Oleo lubrificante sae 30 para transmissão

	07
	10 - UN  
	Óleo lubrificante sae 50 para transmissão

	08
	4 - BAL 
	Óleo lubrificante multifuncional tou sae 30

	09
	15 - BAL 
	Óleo hidraulico tac-3 sae 10w

	10
	15 - BAL 
	Óleo hidraulico aw 68

	11
	6 - BAL 
	Óleo atf

	12
	5 - BAL 
	Óleo api gl5 sae 85w140

	13
	4 - BAL 
	Óleo api gl5 sae 90

	14
	2 - BAL 
	Óleo sae 30 motor diesel

	15
	3 - BAL 
	Óleo api gl4 sae 10w30

	16
	4 - BAL 
	Óleo hidráulico aw 46

	17
	2 - BAL 
	Óleo sae 15w40 ci 4 motor diesel

	18
	48 - L   
	Óleo lubrificante motor gasolina sae 15w40 seemi sintético
	

	19
	4 - BAL 
	Graxa para rolamento nlgi2
	


1.1.1 – Os produtos deverão estar à disposição em tanque e bomba própria do fornecedor, na sede do Município de Vila Maria, a uma distância máxima de 05 (cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município, devendo o abastecimento ser realizado por pessoal da empresa Licitante.
1.1.2 – Mediante solicitação e fornecimento dos óleos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, fica obriga sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, realizar a toca dos óleos lubrificantes dos veículos e ou máquinas de que forneça o combustível, responsabilizando-se pela adequada destinação final dos óleos usados.

2 – DO CADASTRO

2.1 – Poderão participar desta licitação os fornecedores que estiverem devidamente cadastrados juntos a esta Municipalidade até 72 horas antes da data de abertura. A documentação necessária para cadastro é a constante nos itens 3.2.1 à 3.2.4.

2.2 – O item acima citado, refere-se aos fornecedores que ainda não são cadastrados na Prefeitura Municipal de Vila Maria/RS, ou que estiverem com o seu cadastro desatualizado. Maiores informações através do telefone 54 – 3359-1200.

3 – DO EDITAL

3.1 – As impugnações ao ato convocatório da Tomada de Preço serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, devendo ser protocoladas diretamente no Setor de Licitações.

3.1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a administração o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar na abertura dos envelopes, falhas e irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3.1.2 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

3.1.3 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá sobre aceitação ou não da impugnação.

3.1.4 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para abertura dos envelopes, exceto quando inquestionavelmente, a alteração do Edital não afetar a formulação da proposta.

3.1.5 – Se das impugnações resultar a necessidade de modificar o Edital, a alteração será divulgada aos participantes pelos meios em que primeiramente foram publicados.

3.1.6 – Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94 e alterações posteriores.

3.2 – A documentação necessária para cadastro poderá ser substituída por Registro Cadastral emitido pelo Município de Vila Maria/RS. 

3.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de Identidade dos sócios-cotistas, diretores;

b) Registro Comercial no caso de empresa comercial;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

d) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal da sede do licitante ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

f) Certidão Negativa de Débitos com a Seguridade Social (INSS) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

g) Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS);
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3.2.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestados de capacitação técnico operacional em nome da empresa,(no mínimo dois) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou satisfatoriamente contrato com objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos; 
       Obs: Considera-se compatível o fornecimento de bens nas condições e prazos idênticos ao deste Edital.

b) Autorização ou registro da empresa junto à empresa distribuidora de combustíveis que representa, para exercer a atividade de fornecimento dos mesmos.

3.2.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão posterior ao dia 01/05/2014.

3.3 – Os documentos constantes dos itens 3.2.2 a 3.2.4, poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos do item 3.2.2 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração.

3.4 – Parte da documentação necessária para cadastro poderá ser substituída por Registro Cadastral emitido pelo Município de Vila Maria/RS. 

4. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS

4.1 – Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados, e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

-------------------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2014.

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

--------------------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE VILA MARIA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2014
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

 -------------------------------------------------------------------------

4.2 – Para a habilitação o licitante deverá apresentar no ENVELOPE N.º 01:

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município de Vila Maria/RS. (original ou autenticado por servidor do Município de Vila Maria ou por tabelião).

b) Os documentos descritos nos itens 3.2.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” ,  e “h” que poderão ser extraídos via internet, porém ficarão sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração.

c) Os documentos descritos nos itens 3.2.3, alíneas “a” e "b", (original ou autenticado por servidor do Município de Vila Maria ou por tabelião).

d) O documento descrito no item 3.2.4, letra “b”, (original ou autenticado por cartório ou servidor da Administração Municipal de Vila Maria) 

e) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

f) Declaração renunciando o direito de interpor qualquer recurso administrativo ou judicial, caso a empresa licitante seja habilitada na presente fase, caso o representante legal ou procurador não se façam presentes. (ESTE ÍTEM É OPCIONAL).

g) Declaração de idoneidade conforme modelo do anexo IV.

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
4.2.1 – As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, previstos nos art. 42 a 45, deverão entregar, no envelope de habilitação, Declaração, firmada por contador, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termo da legislação, acompanhada da Certidão de Regularidade Profissional (DECORE/DHP eletrônica) emitida via internet, no site do Conselho Regional de Contabilidade. 

 4.2.2 – O não atendimento ao solicitado no item 4.2.1 acima será entendido como renúncia a qualquer privilégio e a empresa receberá o mesmo tratamento dispensado às demais, não beneficiadas pelo Estatuto da Microempresa.



Observação: – SOLICITAMOS AO LICITANTE QUE COLOQUE A DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM E IDENTIFICADOS DE ACORDO COM A NUMERAÇÃO ACIMA.

4.3 – O ENVELOPE N.º 02 deverá conter:

a) O envelope nº 02, deverá conter a proposta comercial preferencialmente em uma via escrita, contendo dados necessários à identificação do licitante, marca do produto, valor unitário e total, neles incluídos todos os tributos, taxas, encargos sociais, fretes, etc. devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante credenciado 

Observação 1: A proposta deverá ser datada, rubricada, contendo carimbo da empresa e devidamente assinada, os valores deverão ser cotados com duas casas após a vírgula.


        Observação 2: O prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para sua entrega.


  Observação 3: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

4.4 – A proposta, uma vez aberta vincula o licitante, obrigando-o a fornecer o produto cotado. Caso contrário o infrator será punido nos termos constantes no presente Edital e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4.5 – Pedidos de retificação por engano de preços somente serão aceitos antes da abertura das propostas.

5 – DO JULGAMENTO

5.1 – Esta licitação é do tipo menor preço por item e o julgamento será realizado pela Comissão Permanente de Licitações devidamente designada, sendo considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM para o fornecimento dos combustíveis.

5.2 – Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93.

5.3 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

5.4 – Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aberta as propostas.

6 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

6.1 – Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem como com preços superestimados ou inexeqüíveis.

7 – DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO: A licitação será julgada de acordo com os seguintes procedimentos:

7.1 – Abertura do envelope nº 01 contendo a documentação relativa à habilitação e sua apreciação, observadas as condições estabelecidas no presente Edital;

7.2 – Abertura do(s) envelope(s) nº 02 contendo as propostas dos licitantes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.3 – Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital.

7.4 – Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios do presente edital.

7.5 – Deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação.

7.6 – Devolução do envelope nº 02 – Proposta, aos licitantes inabilitados após o decurso dos prazos da Lei.

7.7 – Observância no julgamento das normas definidas nos Artigos nºs 43 a 45 da Lei nº 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94 e alterações posteriores.

8 – DOS RECURSOS:

8.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a administração o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar na abertura dos envelopes, falhas e irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

8.2 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

8.3 – Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94 e alterações posteriores.

9 – DO LOCAL, PRAZOS E DEMAIS PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA:

9.1 – O prazo de entrega do óleo diesel, será a partir da assinatura do contrato, mediante solicitação do órgão interessado, conforme suas necessidades. Os produtos deverão estar à disposição em tanque e bomba própria do fornecedor, na sede do Município de Vila Maria, a uma distância máxima de 05 (cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município, devendo o abastecimento ser realizado por pessoal da empresa Licitante.
Mediante solicitação e fornecimento dos óleos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, fica obriga sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, realizar a toca dos óleos lubrificantes dos veículos e ou máquinas de que forneça o combustível, responsabilizando-se pela adequada destinação final dos óleos usados.

9.2 – As despesas de fretes e demais encargos serão suportadas pelo licitante fornecedor.

10 – DO PAGAMENTO

10.1 – O pagamento será efetuado quinzenal.

10.2 – Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11 – DOS ENCARGOS E TRIBUTOS:

11.1 – No valor cotado, deverão estar inclusos todos os encargos sociais, taxas, tributos, fretes, que será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1 – As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta de dotações próprias do exercício financeiro de 2013:

04.2023 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS VIÁRIAS E EQUIPAMENTOS
339030 - Material de consumo

06.2036 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
339030 - Material de consumo

02.2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

339030 - Material de consumo

05.2024 – ATENÇÃO BÁSICA NA SAÚDE

339030 - Material de consumo

07.2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

339030 - Material de consumo

07.2048 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

339030 - Material de consumo

05.2068 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL

339030 - Material de consumo

13.1 – Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará os licitantes vencedores para a assinatura dos respectivos contratos.

13.2 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

14 – DAS PENALIDADES

14.1 – A Administração, no uso de suas prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do art. 58 e 87, incisos I, II, III, IV e parágrafo primeiro ao terceiro da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente contrato ou com a proposta apresentada.

14.1.1 – Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

14.1.2 – Atraso injustificado na entrega parcial ou total por parte da Contratada sujeitará a infratora ao pagamento de multa de 1,0% (um por cento) ao dia de atraso sobre o valor total da parcela inadimplida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94.

14.1.3 – Inexecução total do objeto da licitação, sujeitará ao infrator ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Obs: Considera-se para efeitos legais inexecução total da obrigação a não entrega dos produtos decorridos o prazo de 10 (dez) dias da data prevista para sua entrega.

14.2 – A Administração, para garantir o fiel cumprimento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela Contratada, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.

14.3 – As penalidades previstas neste instrumento serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, de 08 de junho de 1994.

14.4 – As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da correspondente notificação, ou descontada do pagamento, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

14.5 – As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui uma das outras.

14.6 – Será facultado a Contratada o prazo de 05(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência das situações previstas.

15 – DAS ALTERAÇÕES E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1 – A licitante contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento dos combustíveis, até o montante de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

15.2 – O contrato a ser firmado com a(s) licitante(s) vencedora(s) poderá ser alterado por aditamento, no que couber, nos casos previstos no art. 65, incisos II, suas alíneas e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, desde que requerido pela CONTRATADA, e documentalmente comprovado o desequilíbrio contratual.  

15.3 – Havendo alteração unilateral do contrato, o CONTRATANTE deverá por aditamento, restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 – A Administração reserva-se o direito de aceitar qualquer proposta ou rejeitá-la no todo ou em parte sem que, por este motivo, tenha os concorrentes o direito de qualquer indenização.

16.2 – Não serão consideradas propostas que deixarem de a​tender a quaisquer das disposições do presente Edital.

16.3 – Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento.

16.4 – Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

16.5 – Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas os seus licitantes ou seus procuradores credenciados e os membros da Comissão de Julgamento de Licitações.

16.6 – Uma vez iniciada abertura dos envelopes relativos à documentação (Envelope nº. 01) não serão admitidos à licitação os participantes retardatários e não caberá responsabilidade a esta Municipalidade por propostas recebidas após a data e horário estipulado para a abertura, por problemas de correio ou agente responsável pelo transporte das mesmas.

16.7 – A participação nesta licitação implicará em plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

16.8 – Os casos omissos bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidos pela Comissão de Julgamento de Licitações, que se valerá das disposições legais que regem a matéria.

16.9 – Os documentos retirados dos envelopes para o julga​mento da licitação serão rubricados pela comissão julgadora e pelos representantes ou procuradores das empresas licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das propostas.

16.10 – A Prefeita fica assegurado o direito de no interesse do município, revogar ou anular a presente licitação conforme lhe faculta o Artigo 49 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação subseqüente.

16.11 – Qualquer prorrogação de Contrato, que eventualmente venha a ocorrer, deverá ser previamente comunicado e justificado, até 08 (oito) dias corridos antes de findar o prazo, a fim de que possam ser tomadas as medidas cabíveis pelo Município.

16.12 – Deverão ser anexadas juntamente com as notas, as ordens de abastecimento.

16.13 – A Prefeitura Municipal se reserva o direito de solicitar análise periódica do combustível. 

16.14 – No contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, constarão às cláusulas necessárias previstas no artigo 55 e a possibilidade de rescisão do contrato, conforme determina os artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.15 – O contrato terá vigência por um ano, podendo ser prorrogado nos termos da Lei.

16.16 – Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas, em horário de expediente, na Prefeitura Municipal de Vila Maria, junto ao Setor de Licitações, http://www.vilamaria.rs.gov.br
17 – DO FORO

17.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Marau – RS, para dirimir eventuais litígios decorrentes do presente EDITAL.

18 – DAS CUSTAS

18.1 – O Edital e seus anexos, serão disponibilizados na Prefeitura Municipal de Vila Maria e no endereço eletrônico http://www.vilamaria.rs.gov.br sem custas aos licitantes. 

19 – DAS INFORMAÇÕES:

     Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de  expediente da  Prefeitura. O edital contendo detalhes estará  afixado no  mural da Prefeitura, e na internet no endereço http://www.vilamaria.rs.gov.br aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.
                Vila Maria, 15 de maio de 2014.

MAICO SERAFINI BETTO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DELONEI CARLOS PERIN
Secretario de Governo
ANEXO I

MINUTO DO CONTRATO

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA MARIA E A EMPRESA ....................


O MUNICÍPIO DE VILA MARIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n............, com sede na Rua ................, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Senhora ..............., regularmente investida no cargo, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ............................, com sede na ................, inscrito no CNPJ sob nº ............., neste ato, representada pelo(a)  Senhor(a)....................., portadora do CPF nº ................, doravante denominado CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e Licitação Tomada de Preço nº 008/2014, têm justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto
O presente contrato tem como objeto, o fornecimento de ...................... necessária ao desempenho da Administração Pública, devendo os produtos deverão estar à disposição em tanque e bomba própria do fornecedor, na sede do Município de Vila Maria, a uma distância máxima de 05 (cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, para abastecimento direto nos veículos e máquinas, de acordo com as necessidades do Município, devendo o abastecimento ser realizado por pessoal da empresa Licitante.

Mediante solicitação e fornecimento dos óleos pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, fica obriga sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, realizar a toca dos óleos lubrificantes dos veículos e ou máquinas de que forneça o combustível, responsabilizando-se pela adequada destinação final dos óleos usados.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Preço 

A CONTRATADA perceberá pelo fornecimento de ........, o valor por litro de R$ ..................., e o pagamento será a cada quinze (15) dias, pelo valor das notas fiscais emitidas conforme o fornecimento da semana anterior.

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Forma de Reajustamento 

O preço efetuado por litro de combustível deverá ser mantido fixo pelo prazo de vigência do contrato sem ser reajustado, salvo se regra diferente for adotada pelo Governo Federal com relação ao combustível.  Sempre que houver reajuste fixado pelo governo, a empresa deverá solicitá-lo por escrito mediante comprovação e, a concessão será liberada após a homologação da Senhora Prefeita Municipal.  Em caso de redução do preço do combustível, o preço estabelecido neste contrato deverá ser reduzido no mesmo percentual.

 CLÁUSULA QUARTA: Local de Entrega

A CONTRATADA compromete-se a manter o combustível à disposição da Administração Pública Municipal, na sede do Município, sempre que for necessário o abastecimento de qualquer veículo da mesma. Deverá ser anexada juntamente com as notas, a ordem de abastecimento.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Recursos Financeiros

As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão contabilizadas nas seguintes dotações orçamentárias:
04.2023 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS VIÁRIAS E EQUIPAMENTOS
339030 - Material de consumo

06.2036 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

339030 - Material de consumo

02.2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

339030 - Material de consumo

05.2024 – ATENÇÃO BÁSICA NA SAÚDE

339030 - Material de consumo

07.2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

339030 - Material de consumo

07.2048 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

339030 - Material de consumo

05.2068 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSITENCIA SOCIAL

339030 - Material de consumo

CLÁUSULA SEXTA – Das Adequações

A CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Penalidades

A inobservância de qualquer cláusula contratual implicará em multa de 1% (um por cento) do valor total contratado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Se por culpa da CONTRATADA houver rescisão do contrato, ser-lhe-á imposta multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Razões de interesse de alta relevância de amplo conhecimento, justificadas pelo Senhor Prefeito Municipal, exaradas no competente processo administrativo;

b) Descumprimento de qualquer cláusula contratual;

c) Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

d) Por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – Das Obrigações
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Licitação Tomada de Preço nº 03/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Prazo
O presente contato terá vigência de (01) um ano, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro

As partes elegem o Foro da Comarca de Marau, para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste contrato.


E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA
Aos .... dias do mês de ..............  de 2014.








xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx







       Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxxx                                                    Empresa Contratada

Testemunhas:
1 - _________________ 
2 - _________________
ANEXO I I

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE PRAZO RECURSAL

FASE DE HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA MARIA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 008/2014
A empresa                                                                                                                        ciente do prazo recursal relativo à fase habilitatória (art. 109, inciso I, alínea “A” da Lei 8666/93 e suas alterações), vem por meio de seu representante legal, recusá-lo para fins do procedimento licitatório.

______________, _____ de ______de 2014.

________________________________

Assinatura

ANEXO I I I

À Comissão de Licitações

DECLARAÇÃO



A empresa ................. inscrita no CNPJ .................. declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS 008/2014, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______________________,em________de___________________de 2014.

Assinatura

ANEXO I V

MODELO

À Comissão de Licitações

Declaração de Idoneidade



(Razão Social da Licitante)....., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2014.

Assinatura
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